
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATUR1 

Superintendência de Recursos Hidricos 

No 201577712014 

OUTORGA DE DIREITO DE USO 	PROCESSO No 14020024347/2014 

VALIDADE: 06/06/2016 

NOME/RAZAO SOCIAL: 	 CPF/CNPJ: 
Construcoes e Comercio Camargo Correa 	 61.522.512/0052-52 

ENDEREç0: 	 MUNICIPIO: 
Rua Dos Periquitos, Ed Office Tower, SI 110, Jardim 	São Luis - MA 
Renascenca, 65075610 

CARACTERIZAAO DA FONTE DE SUPRIMENTO 

BACIA HIDROGRAFICA: Bacia hidrográfica do rio Mearim 

MANANCIAL: Acude sem Denominaçäo 
Vazäo de referenda: 77.87 m 3/h 

Profundidade: -- 

Nivel estático (NE): -- 

Nivel dinâmico (ND): -- 

Vazão de teste: -- 

MUNICIPIO: Arad - MA 

ELEMENTOS DA AuToRIzAçAo 

FINALIDADE DO USO DA AGUA: Outros 

VAZAO AUTORIZADA: 11.0 M3  /h ou 198.0 m 3/dia 

PERI000 DE BOMBEAMENTO: 18.0 h/dia 

PONTO DE CAPTAcAO 

LATITUDE: 3° 34'32.33" 

LONGITUDE: 44'41'13.55" 

São Luis - MA 06 de june do 2014 	
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Esla Outorga de Diroito do Uso das Aguas Subterräneas. regula-se pelas disposicOes da Lei n o  8.149104. Politica Estadual do Recursos Hidricos, regulamentada pelo Decreto n 
28.008 de 30 do janeiro do 2012. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SEC RETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAlS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°  14020024347/2014 

1 - C0NSTRUcOES CAMARGO CORREA S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 61.522.512/0052-52, corn ponto de captaçao 
em Acude sem denominaçao, sob as coordenadas 03°30'21,10"S e 44°32'58,49"W, està autorizada a utilizar a vazão 
de 198 m3/dia por urn periodo de 18 horas diárias de bombeamento, para uso na construção civil, especificamente, nas 
obras de duplicacao da Estrada de Ferro Carajás na região do municipio de Arari/MA; 

2 -  A outorga, objeto desta Autorizaçäo, vigorarà pelo prazo de dois anos, contados a partir da data de assinatura da 
mesma, podendo ser suspensa parcial ou totalmente, ern definitivo ou por prazo determinado, alérn de outras situacOes 
previstas na legislaçao pertinente, nos seguintes casos: 
I - descumprirnento das condiçoes estabelecidas nesta Autorizaçao; 
II - conflito corn normas posteriores sobre prioridade de usos de recursos hidricos; 
Ill - incidëncia nos arts. 14. e Art. 39. da lei 8.149/2004. 
IV - indeferimento ou cassacao da Iicença ambiental se for o caso dessa exigOncia. 

3 -  Esta outorga poderá ser renovada mediante apresentaçao de requerimento a SEMA, corn antecedência minima de 90 
(noventa) dias do término de sua validade; 

4 -  A Outorgada deverâ realizar a mediçao da vazão captada mensalmente, cujo relatôrio deverá ser apresentado 
trirnestralmente a esta Secretaria; 

5 -  No ato de renovaçao desta Autorizaçao, a outorgada deverá apresentar: 
I - Apresentar registro fotografico amplo e legendado das margens do Acude e do ponto de captação: 
II - Relatôrio de cumprimento de condicionantes; 
Ill- Monitoramento da qualidade da água, sendo uma coleta no perlodo seco e outra no periodo chuvoso, em dois 
pontos, urn localizado, a montante e outro a jusante da captaçao e observando, no minimo, os seguintes parâmetros: 
Ph, temperatura, cor verdadeira, ôleos e graxas, sôlidos dissolvidos totais, coliformes term otolerarites, turbidez, DB05, 
oxigênio dissolvido, nitrogênio amoniacal total e fOsforo total; 
IV- Relatôrio corn as mediçöes das vazöes captadas mensalmente. 

6 -  A Outorgada devera obedecer ao estabelecido na Resoluçao n° 03 de 20 de marco de 2002, que dispOe sobre 
parãmetros, definiçOes e limites das Areas de Preservacao Permanente e também ao que determina a Codigo Florestal 
(Lei 12651/12), alterado pela lei 12.727 de 17 de outubro de 2012 e demais Iegislaçoes pertinentes; 

7 -  A Outorgada deve manter protegido o ponto de captaçao para evitar que Oleos e lubrificantes sejam derramados no 
corpo hidrico; 

8 -  Para minimizar as efeitos de secas, a uso peIo outorgado poderá ser racionado, conforme previsto no art. 4o, inciso X e 
§ 2o, da Lei no 9.984, de 2000; 

9 -  Esta outorga podera ser revista, além de outras situaçOes previstas na Iegislaçào pertinente: 
- quando as estudos de planejamento regional de utilizaçao dos recursos hIdricos indicarem a necessidade de revisäo 

das outorgas emitidas; 
Ii- quanda for necessaria a adequação aos pianos de recursos hIdricos e a execuçao de acöes para garantir a 
prioridade de usa dos recursos hidricos; 
Ill - Em caso de conflito, as vazöes outorgaveis podem ser alteradas, para atender as usos mtltipIos e prioritarios. 

10- A Outorgada respondera civil, penal e administrativamente, por danos causados a vida, a saUde, ao meio ambiente e 
peio usa inadequado que vier a fazer da presente outorga; 

11 - A Outorgada devera manter atualizada a Declaração de Uso no Cadastro Nacional de Usuarios de Recursos HIdricos - 
CNARH (http://cnarh.ana.gov.br/);  

12- Esta Autorizaçao não dispensa nem substitui a obtencao, pela Outorgada, de certidöes, alvaras ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislaçao federal, estadual ou municipal; 

13- Para retificaçao ou alteraçao das condicOes de uso de recursos hidricos ou de dados administrativos da outarga, a 
Outorgada devera, primeiramente, retificar sua declaraçao no CNARH e, posteriormente, encaminhar solicitaçao a 
SEMA por meio de formulario especifico disponivel no sitio da SEMA, na internet; 

14- A Outorgada se sujeita a fiscalizacao da SEMA, par intermédia de seus agentes, devendo franquear-lhes a acesso ao 
empreendimenta e a documentaçao reiativa a autorga emitida par meio desta Autarizaçao. 

15- OBSERVAçOES: Caso julgue necessário a SEMA podera intervir a qualquer momenta para exigir medidas de controle 
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ambiental adicionais; 

16 - 0 não cumprimento das exigencias expostas implicará na possibilidade de revogaçao da autorizaçao sem prejuizo das 
sancOes e penalidades previstas na Iegislaçao de recursos hidricos. 
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